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CONTRATO PÚBLICO DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS nojas/2013

"Contrato público de
Fornecimento de 100.000kg de
PMF(a) E 1.400Kg de Emulsão
Asfáltica RR-2c, que entre si
celebram ao Município de
Mairipotaba-Go e Distribuidora
Brasileira de Asfalto S/A -
Disbral. "

o MUNiCíPIO DE MAIRIPOTABA-GO, pessoa jurídica de direito
público interno, inscrito no CNPJ sob o n". 01,067.842/0001-23, com sede à Rua João
Manoel N°83 Centro CEP:75.630-000, neste ato representado constitucionalmente
pelo Prefeito Municipal, senhor Ademir Antônio de Sousa, residente e domiciliado
nesta cidade, aqui denominado simplesmente ç,pt)! ~RATANTE, e DISTRIBUIDORA

__ r. -c . J' ~ ~- •

BRASILEIRA DE ASFALTO S/A,~â0ravante d~nomJnpdo CONTRATADO, firmam
entre si Contrato Público de :-~-Qrt}e-6ilíPêr{to.-{:il:t'é';~P~odutQs,que mutuamente

,,.,.\._.''\:_.-J I~"-f(~ .... I '-'lo ~ , .•

aceitam e outorgam pelas cláusulas é con~ições Sé·guinles ...: ..........,..;;;.._

Cláusula Primeira: DO FUNDAMENTO LEGAL.

Cláusula Segunda: DA NATUREZA.
f 1r

Este contrato dar-se a com base em '}utô'rizaç§o legislativa
consubstanciada em dotação orçamentária específica para contratação de serviços de
terceiros, portanto ern caráter autônomo, sem vinculo ernpreqaticio, ainda que. indireto,
não podendo-o GONTRjHADO pleitear quaisquer díreitos outr{s q~e 'não os 'aqui
pactuados,

Cláusula Terceira: DO OBJETO . 2016
., /1 Este in.strumento \em como objeto o Fornecj;ne~to d..ef ,.pO.OOOKg

de PMF(a) E 1.400Kg de Emulsão Asfáltica RR-2c'

Sub-Cláusula Única: Fiscalização.

o CONTRATANTE reserva-se ao direito de fiscalizar a execução
dos produtos, por intermédio da Secretaria de Transportes e Serviços

Cláusula Quarta: DO VALOR.

Pelo fornecimento dos pro tos previstos na Cláusula Terceira, o li
CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO o I~r global de R$. 18.700,00 (Dezoilo ~

6~-1149, CEP75630-000, Mairipotaba-GO
E-mail: prefeitura@mairipotaba.go.gov.br

Rua João Manoel, nO83, Centro, Fone: (6.
Web Site: www.mairipotaba.go.gov.br
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Sub-Cláusula Única: Deduções.

Por ocasião do pagamento, o CONTRATANTE deduzirá os
impostos ou taxas que for de sua competência reter, nos termos da legislação vigente.

Cláusula Quinta: DA VIGÊNCIA.

o presente contrato vigerá compreendendo até o esgotamento

dos quantitativos licitados ou até 31.12.2013.

Cláusula Sexta: DO VALOR ESTIMADO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Estima-se em R$ 18.700,00 (Dezoito Mil e setecentos reais), o
valor global a ser despendido pelo CONTRATANTE com o presente contrato, pela
seguinte dotação orçamentária: 15.452.1502.2.021.3.3.90.30.24, do vigente

orçamento.

Cláusula Sétima: DAS OBRIGAÇÕES.

Cláusula Oitava: DAS RESPONSABILIDADES.

o CONTRATADO sêrá responsável pela reparação civil de Banos
porventura causados' à administração municip,al ou a ~erceiros, Elecorrentes de sua
culpa ou dolo.i.nâo excluindo ou reduzindo essa responiabilidade a' fiscalização ou
acompanhamento da execução do contrato por parte do CONTRATANTE.

Clausu'la-Norra: DA MULTA PENAL.

Estipulam as partes uma multa equivalente à 2% (dois por cento)
sobre o valor estimado· do contrato para o caso de desoumprimento de cláusula

contratual.

.Cláusula Décima: DA RESCISÃO CONTRATUAL

Constitui motivo para rescisão do presente instrumento o não
cumprimento por qualquer das partes das cláusulas ora pactuadas, nos termos do Art.
77 e seguintes da Lei 8 666/93, alterada pela Lei 8 883/94. Poderá, ainda, operar-se a
rescisão amigável deste contrato por acordo entre as partes, desde que haja
conveniência para o CONTRATANTE.
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Cláusula Décima Primeira: DISPOSiÇÕES GERAIS.
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As despesas com, estadias (hospedagem), montagem e
desmontagem de equipamentos, alimentação, e outras operacionais, correrão por
conta do CONTRATADO.

Cláusula Décima Segunda: DO FORO DE ELEiÇÃO.

Fica eleito o foro da comarca do CONTRATANTE para dirimir
eventuais dúvidas emergentes do presente instrumento, renunciando expressamente a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser.

E, por estarem assim justos, combinados e contratados, assinam
as partes o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma, na presença
de 2 (duas) testemunhas civilmente capazes, que a tudo presenciaram.
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GABINETE 0:0). P,R,EFEI1;0j~~'Ml)NICIPIO DE MAIRIPOTABA
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''A IlEIRA ' 'ASFALTO S/A' ~
26.917.005/0001-77

Contratado
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